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Dispõe sobre a aprovação do Quarto Acordo de Parceria

de PD&I a ser firmado entre o IFPB e a empresa Foxconn

Brasil Indústria e Comércio Ltda. – projeto SmartFlow

Finance Intelligence (SFI) .

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE INOVAÇÃO (COINOVA) DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB), no uso de suas atribuições legais, em

conformidade com a legislação em vigor, baseado no Art.4º, inciso III, da Resolução nº 20/2024 -

CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, de acordo com os autos do processo nº 23381.002141.2026-72

e com as decisões tomadas na décima segunda reunião extraordinária deste conselho, ocorrida em 17

de abril de 2026, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a proposta de resolução que dispõe sobre o Quarto Acordo de Parceria de PD&I a ser

firmado entre o IFPB  e a empresa Foxconn Brasil Indústria e Comércio Ltda., com a interveniência da

FUNETEC, referente ao projeto intitulado SmartFlow Finance Intelligence (SFI).

§ 1º O objeto deste Quarto Acordo de Parceria é explorar a pesquisa e o desenvolvimento de uma

solução de software para otimizar a gestão financeira da aplicação SmartFlow através da

disponibilização de Dashboards financeiros inteligentes e da integração com o Sistema Protheus da

empresa visando a automação do controle dos pagamentos.

 Art. 2º Esta resolução deve ser publicada no Portal do IFPB.  

SILVANA LUCIENE DO NASCIMENTO CUNHA COSTA

Presidente do Conselho de Inovação - COINOVA
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